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REQUERIMITNTO N" 023/2025

Assunto: Requeiro os claclos clos casos cle dengue registrados no rnur-ricípio o

infornrações sobre quais rnedidas estão sendo adotadas para reduzir os lnesmos'

Requerernos a Mesa Diretora desta casa Legislativa, ouvido o plenário na Íbrma

reginrental com base no artigo 203, parâgÍafo 3", inciso X do Regimento Interuo e erl

conforrnidade com os Artigos 1l e 14 da Lei Orgânica de Paraty e baseado nas Leis no 8'159

de 0g/01i 1gg1 e Lei No 11.111 de 0510512005 da política nacional de arquivo e o artigo 50 da

constituição Federal e a Lei Federal N' 1.2.5271201 1 (Lei Geral de Acesso à Inforrnação), para

que seja oficiada a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - Íequerendo os dados dos

casos de dengue legistrados no município e informações sobre quais medidas estão sendo

adotadas parareduzir os mestnos'

JUSTIFICATIVA

Ilmo. Secretário,

Curnprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, IequeÍer os dados dos casos cle

dengue registrados no município e informações sobre quais medidas estão sendo aclotadas para

reduzir esses números.

Nosso rnunicípio enfrenta ufir aumento significativo nos-casos de dengue, resultando eln uma

alta demanda por atendimento no Hospiial Municipal. Hugo Miranda' Diante desse cenário

preooupante, torna-se essencial obter iÀrmações piecisas sobre a situação epidemiologica e

as ações adotadas pelo Executivo para conter adissáminação da doença' Para tanto' solicita-se:

1. O número total de casos confirmados cle dengue no município de Paraty desde l"

de janeilo de 2025 até a presente data'

2. Inforrnações sobre as ações preventivas realizadas pelo município para o

combate ao rnosquito, inclui,do 
"urrpunhas 

dà conscier-rtização, tnutirões de li,rpeza' aplicação

de larvicidas e fumacê'

J. O planejarnento da Prefeiitura para os próxirnos meses no enfrentatnento da

doença.
dengue, considerándo ô período de rnaior incidência da
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Iteconheço os esforços cla Secretaria Municipal de Saúc1e uo cotnbate à clengue e no

atendirnento à população cliante do expressivo aumento de casos. Nosso objetivo e contribuir

11o que for possível para fortalecer as ações de enfrentatnento e minimizar os impactos dessa

crise na cidade. Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos e para colaborar no

que fol necessário para proteger a saúde da população.

Agradeço antecipadarnente pela atenção e me coloco à disposição para quaisquer

esclarecimentos.

Por tais motivos faz-se necessário o presente requeritlento.
Isto posto é o que se REQUER a pedido desta casa Legislativa.

Paraty - RJ, sala das Sessões ern 07 de Abril de2025

Autor

LUCAS CORDEIRO
Vereador
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